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Aprovado por Deliberação 
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INTERESSADO - FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ASSUNTO - Contratação de Auxiliar de Ensino - Eraldo Muniz Verdi -

Departamento de Ciências Básicas II 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Alpínolo Lopes Casali 

HISTÓRICO: A Faculdade de Odontologia de São José dos Campos, em 

vista de solicitação do Departamento de Ciências Básicas II, mediante a 

publicação de edital no Diário Oficial do Estado, de 20 de fevereiro de 

1973, abriu as inscrições para as provas de seleção para a contratação 

de dois Professores-Assistentes (área de Fisiologia e Farmacologia) e um 

Auxiliar de Ensino (área de Microbiologia e Imunologia). 

No caso presente, interessa apenas a admissão do Auxiliar de En-

sino. Inscreveram-se quatro candidatos. A Comissão Examinadora classifi-

cou em primeiro lugar o Sr. Eraldo Muniz Verdi. O relatório da Comissão 

Examinadora foi aprovado pelos órgãos colegiados da Faculdade. O candi-

dato classificado é licenciado é bacharel em Ciências Biológicas. Diplo-

ma registrado. Vários cursos, com a duração de um semestre, no Institu-

to de Biociências da USP. A Comissão Examinadora anotou o seu interesse 

pela Microbiologia e a sua "valiosa experiência didática, teórico-prá-

tica." É professor de Biologia no Colégio Estadual "Ministro José de Mou-

ra Rezende" em Caçapava. Atestado de idoneidade moral. Domiciliado em 

Caçapava. A Faculdade submeteu o pedido de contratação a Coordenadora, do 

Ensino Superior. Com a manifestação favorável, os autos foram encaminha-

dos ao Conselho Estadual de Educação (Lei nº 10.403, de 1971, artigo .. 

2º,X). 
APRECIAÇÃO: Edital e inscrição dos candidatos, de acordo com a 

legislação. O mesmo se deu quanto à constituição da Comissão Examinadora 

e manifestação dos órgãos colegiados da Faculdade. A classificação do 

candidato está assentada no seu "curriculum vitae", pontos essenciais. 

Respeitável a avaliação a respeito do candidato feita pela Comissão Exa-

minadora, constituída pelos professores e doutores Celso Soares Haberneck 

Pedro Bertolini, Willian Sahade e Luiz Valdrigh. 

O Relator é pela aprovação do pedido de contratação. 
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CONCLUSÃO: Considerando o que figura nos autos do presente, processo 

e face ao que dispõe a legislação, aprova-se a contratação do senhor 

Eraldo Muniz Verdi, licenciado e bacharel em Ciências Biológicas, para 

exercer as funções de Auxiliar de Ensino na Faculdade de Odontologia 

de São José dos Campos. 
São Paulo, em 18 d e dezembro de 1973 
a)Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Alpínolo Lopes Casali, 

Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 1973 

a)Conselheiro Moacyr E.M.Vaz Guimarães 

PRESIDENTE 


